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Ponta Negra ganha posto de atendimento para IPTU 2021

Modelo nacional: sede da Defesa Civil de Maricá recebe pesquisadores do Cemaden

Morador de Ponta Negra há 16 anos, 
Raimundo Melo da Silva, de 57 anos, 
aprovou a iniciativa. “Sempre precisei 
ir ao Centro para buscar atendimento o 
que era bastante complicado por cau-
sa da distancia, tinha que acordar mui-
to cedo, pegar ônibus, mas agora fi cou 
ótimo, tenho um posto de atendimento 
praticamente no quintal da minha casa”, 
comemorou o contribuinte enquanto re-
cebia atendimento.

Outro ponto de destaque refere-se aos 
idosos que desejarem receber o carnê 
do IPTU 2021 em casa. Neste caso é ne-
cessário confi rmar os seus respectivos 
dados no site www.sim.marica.rj.gov.br

Em caso de dúvidas entre em contato pe-
los canais abaixo:
WhatsApp: (21) 97604-5442
Telefone: (21) 97604-5472 
Ramais: 1254/ 1255

Texto: Paulo Torres 
Foto: Evelen Gouvêa

não é necessário agendamento, basta 
que contribuinte compareça a unidade 
de posse do número da matricula da pro-
priedade ou com uma guia de pagamen-
to de IPTU do ano anterior.

“O atendimento aqui em Ponta Negra é 
exclusivo para o IPTU 2021”, destacou 
Alan Pinheiro, coordenador de atendi-
mento dos Serviços Integrados Municipal 
(SIM). “Acreditamos que com essa ação 
vamos suprir uma necessidade antiga 
dos moradores de Ponta Negral e região 
que não vão mais precisar se deslocar 
até as unidades do SIM de Inõa, Itaipua-
çu ou Centro”, completou.

Alan destacou ainda que o atendimento 
para outras demandas que não seja o 
IPTU 2021 continuam sendo realizados 
nos postos do SIM e, neste caso,  é in-
dispensável o prévio agendamento, atra-
vés dos telefones: (21) 2637-2052; (21) 
2637-2053; (21) 2637-3706; (21)2637-
4208 ou pelo site: https://maricadigital.
com.br/

Territorial Urbana do ano vigente (IPTU 
2021).

Segundo a pasta, o local de atendimento, 
montado ao lado da Praça Nossa Senho-
ra das Graças, em Ponta Negra, vai fun-
cionar de segunda a sexta-feira, sempre 
do meio-dia  as 18h e, para ser atendido, 

A Prefeitura de Maricá, por meio da Se-
cretaria de Planejamento Orçamento e 
Gestão, passa a disponibilizar, a partir 
desta terça-feira (09/02), mais uma op-
ção de atendimento presencial à popu-
lação de Ponta Negra e região, referen-
te a emissão da guia de pagamento do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e 

foram citados, como o de um estudo 
prévio sobre riscos de deslizamento 
de um bloco rochoso que poderia se 
desprender da Pedra de Inoã, a análise 
que recomendou a implantação de 
pranchas metálicas para a estabilização 
da orla em Itaipuaçu e o mapeamento 
de todos os possíveis pontos de 
alagamento no município em caso de 
ocorrência de chuvas fortes.

“Para Maricá é a percepção da 
importância de que as nossas políticas 
públicas são extramuros, já que somos 
exemplo nacional. A visita reafirma 
a importância do município e os 
pesquisadores pretendem elaborar um 
diagnóstico da Defesa Civil de Maricá, e 
fazer com que sirva de estudo de caso 
para outras defesas civis”, explicou o 
coordenador técnico da pasta, o major 
Wellington Silva.

Texto: Vinícius Amparo
Foto: Clarildo Menezes

“Maricá é um município que já vinha 
apresentando bons resultados, uma 
qualificação diferenciada, e por isso não 
teve como vir aqui ver de perto como 
tudo funciona, então viemos registrar os 
procedimentos. O que mais me chamou 
atenção foi a capacidade técnica e 
metodológica que os profissionais 
realizam, desde o planejamento até a 
execução bem sucedida das ações”, 
comentou a pesquisadora.

Profissionais técnicos da pasta 
apresentaram aos representantes 
do órgão vinculado ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, o “modus operanti” 
no combate e na prevenção às 
adversidades que a secretaria lida 
diariamente. Os pesquisadores tiveram 
acesso a análise de dados, pareceres 
técnicos e aos principais desafios das 
áreas de engenharia, meteorologia, 
hidrologia, geologia e geotecnia da 
Defesa Civil de Maricá. Alguns exemplos 

Defesa Civil de Maricá.

De acordo com Alice Gambardella, 
pesquisadora do Cemaden, a visita ao 
município é o ponto de partida do projeto 
Elos, que pretende validar instrumentos 
e coletar experiências de sucesso em 
defesas civis brasileiras.

A Prefeitura de Maricá recebeu 
nesta terça-feira, 09/02), na sede da 
Secretaria de Proteção e Defesa Civil, 
representantes do Centro Nacional de 
Monitoramento e Alertas de Desastres 
Naturais (Cemaden). Os pesquisadores 
vieram até o município para coletar 
experiências de sucesso em atuação da 
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ênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos industriais.
DECRETA:
Art. 1º. A Ementa do Decreto Municipal n.º 342, de 10 de Julho de 
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
Declara de Utilidade Pública e autoriza a Desapropriação de 01 (um) 
lote denominado Lote 01 da Quadra 04, do Loteamento Chácaras dos 
Cajueiros, inscritos no RGI sob o número 115.532, com área total de 
3.000,0203m², de propriedade João Maria Ferreira Sarmento Pimen-
tel e sua esposa Isabel das Dores Seabra Cardoso. A área a ser de-
sapropriada corresponde à extensão de 695,48m², justifi cando-se em 
razão da duplicação das vias de acesso da Estrada Oscar Vieira da 
Costa Junior (antiga Estrada dos Cajueiros).
Art. 2º O artigo 1° do Decreto Municipal n.º 342, de 10 de Julho de 
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
Fica declarado de Utilidade Pública, para fi ns de desapropriação, por 
via administrativa ou judicial, o 01 (um) lote denominado através da 
numeração 01 da Quadra 04, localizado no Loteamento Chácaras dos 
Cajueiros, com área total de 3000,0203 m², medindo 35,00 m de fren-
te para a Alameda Capitão Pimentel; 94,03 m ao lado esquerdo, con-
frontando com o lote 02; 93,88 m ao lado direito, confrontando com 
a Rua Circular; 35,34 m de fundos, confrontando com parte de lote 
08; cujo título de domínio encontra-se registrado no L.º 02, Matrícula 
115.532, de propriedade de João Maria Ferreira Sarmento Pimentel 
e sua esposa Isabel das Dores Seabra Cardoso. A área a ser desa-
propriada corresponde à extensão de 695,48 m², medindo 35,00 m de 
frente para a Alameda Capitão Pimentel; 20,00 m ao lado esquerdo, 
confrontando com o lote 02; 24,00 m ao lado direito, confrontando 
com a Rua Circular; 30,89 m de fundos, confrontando com a área 
remanescente do lote 01; justifi cando-se em razão da duplicação das 
vias de acesso da Estrada Oscar Vieira da Costa Junior (antiga Es-
trada dos Cajueiros).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2021.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 655, DE 09 DE FEVEREIRO DE  2021.
Declara de Utilidade Pública e autoriza a Desapropriação da Área Co-
mercial 2, do condomínio “Solaris Residencial Clube”, 3° Distrito deste 
município, inscrito no RGI sob o número 95.384, com área total de 
1.467,92m², de propriedade de SPE MARICÁ 1 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA. A área a ser desapropriada corresponde 
à extensão DE 708,00m² do imóvel, justifi cando-se em razão da du-
plicação das vias de acesso da Estrada Oscar Vieira da Costa Junior 
(antiga Estrada dos Cajueiros).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso XVIII da Lei Orgâ-
nica do Município, combinado com o artigo 5º, alínea “i” do Decreto-
-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre a 
abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públi-
cos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, 
com ou sem edifi cação, para sua melhor utilização econômica, higi-
ênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos industriais.
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, para fi ns de desapropria-
ção, por via administrativa ou judicial, a Área Comercial 2, do condo-
mínio “Solaris Residencial Clube”, 3° Distrito deste município, com 
área total de 1.467,92m², medindo 23,60m de frente para a Estrada 
dos Cajueiros; 23,60m de fundos confi nando com a Avenida 3; pelo 
lado direito 62,20m com a Área Comercial 1; e pelo lado esquerdo 
62,20m confi nando com a Área Comercial 3. A área a ser desapro-
priada corresponde à extensão de 708,00m² do imóvel justifi cando-se 
em razão da duplicação das vias de acesso da Estrada Oscar Vieira 
da Costa Junior (antiga Estrada dos Cajueiros).
Art. 2º Fica autorizada a Diretoria Jurídica da Autarquia de Serviços de 
Obras de Maricá a proceder, em conjunto com a Procuradoria Geral 

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 653, DE 09 DE FEVEREIRO DE  2021.
Declara de Utilidade Pública e autoriza a Desapropriação de 01 (uma) 
área designado por Área Comercial 4, do Condomínio “Solaris Resi-
dencial Clube”, situado no 3° Distrito deste Município, com área total 
de 1.170,12m², de SPE MARICÁ 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA. A área a ser desapropriada corresponde à extensão par-
cial de 270,18 m² do imóvel, justifi cando-se em razão da duplicação 
das vias de acesso da Estrada Oscar Vieira da Costa Junior (antiga 
Estrada dos Cajueiros).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso XVIII da Lei Orgâ-
nica do Município, combinado com o artigo 5º, alínea “i” do Decreto-
-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre a 
abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públi-
cos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, 
com ou sem edifi cação, para sua melhor utilização econômica, higi-
ênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos industriais.
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, para fi ns de desapro-
priação, por via administrativa ou judicial, 01 (uma) área designado 
por Área Comercial 4, do Condomínio “Solaris Residencial Clube”, 
situado no 3° Distrito deste Município, com área total de 1.170,12 
m², medindo, 23,60m de frente para a Estrada dos Cajueiros; 14,00m 
de fundos confi nando com parte do lote 01 da quadra z; pelo lado 
direito 62,20m com a Área Comercial3; e pelo lado esquerdo 62,20 
confi nando com parte da Área A3 a Fazenda Pedra Grande. A área 
a ser desapropriada corresponde à extensão parcial de 270,18 m² do 
imóvel, justifi cando-se em razão da duplicação das vias de acesso da 
Estrada Oscar Vieira da Costa Junior (antiga Estrada dos Cajueiros).
Art. 2º Fica autorizada a Diretoria Jurídica da Autarquia de Serviços de 
Obras de Maricá a proceder, em conjunto com a Procuradoria Geral 
do Município, a desapropriação via administrativa ou judicial a Área 
descrita no art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Fica a Diretoria Jurídica da Autarquia de Serviços de Obras de 
Maricá autorizada, após publicação do ato, a tomar as providências 
cabíveis, devendo proceder as anotações e averbações de acordo 
com a Lei 6.015/73.
Art. 4º O imóvel a ser desapropriado será utilizado em razão da du-
plicação das vias de acesso da Estrada Oscar Vieira da Costa Junior 
(antiga Estrada dos Cajueiros).
Art. 5º As despesas decorrentes desta desapropriação fi carão por 
conta do orçamento vigente.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2021.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 654, DE 09 DE FEVEREIRO DE  2021.
Altera a redação da Ementa do Decreto Municipal n.º 342, de 10 de 
Julho de 2019.
CONSIDERANDO o que dispõe os incisos VI, VII, XVI e XIX do artigo 
127, da Lei Orgânica do Município de Maricá;
CONSIDERANDO a existência de uma atualização na matricula do 
imóvel constante no processo administrativo nº 12073/2019, verifi cou-
-se a necessidade de retifi cação do Decreto Municipal n.º 342, de 
10 de Julho de 2019, publicado no Jornal Ofi cial de Maricá, Ano XI, 
Edição nº 971 de 15 de Julho de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso XVIII da Lei Orgâ-
nica do Município, combinado com o artigo 5º, alínea “i” do Decreto-
-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre a 
abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públi-
cos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, 
com ou sem edifi cação, para sua melhor utilização econômica, higi-

Sumário

Expediente

Jornal Ofi cial de Maricá
Veículo de publicação dos atos ofi ciais
da Prefeitura Municipal de Maricá.

Órgão Responsável
Setor de Imprensa 

R. Álvares de Castro, 346 - Centro 
Maricá/RJ - Tel.: (21) 3731-0289 
CNPJ nº: 29.131.075/0001-93

Jornalista Responsável
Sérgio Renato - RG MTb: 23259

Diagramador
Robson de Camargo Souza

Impressão
Empresa Jornalística Real ZM Notícias Ltda. 
- Rua Professor Heleno Cláudio Fragoso, 529 - 
Jardim Iguaçu - RJ 

Tiragem
500 exemplares

Distribuição
Órgãos públicos municipais  

Coordenadoria de Comunicação Social

Prefeito Municipal
Fabiano Horta

www.marica.rj.gov.br



3JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1132 | Ano XIII | 10 de fevereiro de 2021

do Município, a desapropriação via administrativa ou judicial a Área 
descrita no art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Fica a Diretoria Jurídica da Autarquia de Serviços de Obras de 
Maricá autorizada, após publicação do ato, a tomar as providências 
cabíveis, devendo proceder às anotações e averbações de acordo 
com a Lei 6.015/73.
Art. 4º O imóvel a ser desapropriado será utilizado para a duplicação 
das vias de acesso da Estrada Oscar Vieira da Costa Junior (antiga 
Estrada dos Cajueiros).
Art. 5º As despesas decorrentes desta desapropriação ficarão por 
conta do orçamento vigente.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2021.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 656, DE 09 DE FEVEREIRO DE  2021.
 Declara de Utilidade Pública e autoriza a Desapropriação de 01 
(uma) área designado por Área Comercial 3, do Condomínio “Sola-
ris Residencial Clube”, situado no 3° Distrito deste Município, com 
área total de 1.467,92 m², de SPE MARICÁ 1 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. A área a ser desapropriada corresponde à 
extensão parcial de 519,20 m² do imóvel, justificando-se em razão 
da duplicação das vias de acesso da Estrada Oscar Vieira da Costa 
Junior (antiga Estrada dos Cajueiros).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso XVIII da Lei Orgâ-
nica do Município, combinado com o artigo 5º, alínea “i” do Decreto-
-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre a 
abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públi-
cos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, 
com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higi-
ênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos industriais.
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropria-
ção, por via administrativa ou judicial, 01 (uma) área designado por 
Área Comercial 3, do Condomínio “Solaris Residencial Clube”, situ-
ado no 3° Distrito deste Município, com área total de 1.467,92 m², 
medindo, 23,60m de frente para a Estrada dos Cajueiros; 23,60m de 
fundos confinando com a Avenida 3 e parte do lote 01 da quadra Z; 
pelo lado direito 62,20m com a Área Comercial 2; e pelo lado esquer-
do 62,20m confinando com a Área Comercial 4. A área a ser desa-
propriada corresponde à extensão parcial de 519,20 m² do imóvel, 
justificando-se em razão da duplicação das vias de acesso da Estrada 
Oscar Vieira da Costa Junior (antiga Estrada dos Cajueiros).
Art. 2º Fica autorizada a Diretoria Jurídica da Autarquia de Serviços de 
Obras de Maricá a proceder, em conjunto com a Procuradoria Geral 
do Município, a desapropriação via administrativa ou judicial a Área 
descrita no art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Fica a Diretoria Jurídica da Autarquia de Serviços de Obras de 
Maricá autorizada, após publicação do ato, a tomar as providências 
cabíveis, devendo proceder as anotações e averbações de acordo 
com a Lei 6.015/73.
Art. 4º O imóvel a ser desapropriado será utilizado em razão da du-
plicação das vias de acesso da Estrada Oscar Vieira da Costa Junior 
(antiga Estrada dos Cajueiros).
Art. 5º As despesas decorrentes desta desapropriação ficarão por 
conta do orçamento vigente.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2021.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0050, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
ALTERA A COMPOSIÇÃO E FUNÇÃO DOS MEMBROS DA COMIS-

SÃO EXECUTIVA PARA GESTÃO, MONITORAMENTO, ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS E CONTRATOS 
DE REPASSES VIGENTES FIRMADOS ENTRE UNIÃO DE FORMA 
DIRETA OU INDIRETA E O MUNICÍPIO DE MARICÁ, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, publicado no JOM nº 974, de 24/07/2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito ato de designação do servidor, CARLOS 
GUSTAVO PINHEIRO XAVIER, Mat. 106.152, dispensando-o de 
suas funções na Comissão EXECUTIVA PARA GESTÃO, MONITO-
RAMENTO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONVÊ-
NIOS E CONTRATOS DE REPASSES VIGENTES FIRMADOS EN-
TRE UNIÃO DE FORMA DIRETA OU INDIRETA E O MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Art. 2º Designar o servidor RENAN ROMERO CARDOSO Mat. 
1010.159, para exercer função como membro na Comissão EXECU-
TIVA PARA GESTÃO, MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSES 
VIGENTES FIRMADOS ENTRE UNIÃO DE FORMA DIRETA OU IN-
DIRETA E O MUNICÍPIO DE MARICÁ, ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se!
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, RJ, EM 21 DE JANEIRO DE 
2021.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC N.º 19 DE 01 DE FEVEREI-
RO DE 2021.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 256/2020 REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 21421/2019, DESIGNA-
DA PELA PORTARIA CCC N.º 256 DE 28 DE SETEMBRO DE 
2020.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribui-
ções legais, considerando a competência da Coordenadoria de 
Contratos e Convênios em observância ao art. 42, §4 do Decreto 
Municipal n.º 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 
086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fisca-
lizar o cumprimento do Contrato n.º 256/2020, cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VEICULAÇÃO DE JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO DE AVISOS DE LICITAÇÕES, ERRATAS 
E EDITAIS, RESULTADO DE IMPUGNAÇÕES E DE RECURSOS 
E OUTROS ATOS OFICIAIS DE INTERESSE DA ADMINISTRA-
ÇÃO NO FORMATO STANDARD, conforme processo administra-
tivo n.º 21421/2019, e oriundo da licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº: 43/2020.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o servidor LUCAS ROSA SISINNO - MA-
TRÍCULA N.º 106.048, que compõe a Comissão de Fiscalização 
do Contrato n.º 256/2020 na qualidade de titular, pela servido-
ra LUCIANA DOS SANTOS SILVA DUARTE – MATRÍCULA N.º 
108.376, na qualidade de titular. 
Parágrafo único. Em razão da substituição indicada no caput des-
te artigo, a referida Comissão passará a ser composta da seguin-
te maneira:
1.ROBSON DE CAMARGO SOUZA – MATRÍCULA N.º 7163;
2.DIOGO GONÇALVES DA MATA – MATRÍCULA N.º 109.686;
3.LUCIANA DOS SANTOS SILVA DUARTE – MATRÍCULA N.º 
108.376
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a 
partir de 01/02/2021. 

Publique-se.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 01 de fevereiro de 2021.
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC N.º 16 DE 05 DE FEVEREI-
RO DE 2021.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 25/2020 REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 21597/2019, DESIGNA-
DA PELA PORTARIA CCC N.º 25 DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições 
legais, considerando a competência da Coordenadoria de Contra-
tos e Convênios em observância ao art. 42, §4 do Decreto Muni-
cipal n.º 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/12 e 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cum-
primento do Contrato n.º 25/2020, cujo objeto é a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, 
DE TODOS OS ATOS OFICIAIS E DEMAIS MATÉRIAS DE INTE-
RESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o servidor LUCAS ROSA SISINNO - MA-
TRÍCULA N.º 106.048, que compõe a Comissão de Fiscalização 
do Contrato n.º 25/2020 na qualidade de titular, pela servidora 
LUCIANA DOS SANTOS SILVA DUARTE – MATRÍCULA N.º 
108.376, na qualidade de titular. 
Parágrafo único. Em razão da substituição indicada no caput des-
te artigo, a referida Comissão passará a ser composta da seguin-
te maneira:
1.ROBSON DE CAMARGO SOUZA – MATRÍCULA N.º 7163;
2.DIOGO GONÇALVES DA MATA – MATRÍCULA N.º 109.686;
3.LUCIANA DOS SANTOS SILVA DUARTE – MATRÍCULA N.º 
108.376
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a 
partir de 01/02/2021. 
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 05 de fevereiro de 2021.
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA
À ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS ORIUNDAS DO PROCES-
SO Nº 31041/2019.
A Prefeitura Municipal de Maricá, com sede à Rua Álvares de 
Castro, nº 346, Centro, Maricá/RJ, torna público para o conheci-
mento dos interessados a presente ERRATA às Atas de Registro 
de Preços nº 73/2020, 74/2020, 75/2020, 76/2020, oriundas do 
processo nº 31041/2019, referente a Atas publicadas no JOM do 
dia 13 de novembro de 2020, oriunda do Pregão Presencial nº 
45/2020, para: 
Onde se lê:
- Gabinete do Prefeito; 
- Secretaria de Administração; 
- Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca; 
- Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional; 
- Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão; 
- Secretaria de Proteção e Defesa Civil; 
- Procuradoria Geral do Município.
Leia-se:
- Secretaria de Administração. 
Maricá, 06 de fevereiro de 2021.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração 
Mat. 109.607

ERRATA
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2020.
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A Prefeitura Municipal de Maricá, com sede à Rua Álvares de Castro, nº 346, Centro, Maricá/RJ, torna públi-
co para o conhecimento dos interessados a presente ERRATA à Ata de Registro de Preços nº 51/2020, re-
ferente a Ata publicada no JOM do dia 08 de julho de 2020, oriunda do Pregão Presencial nº 47/2019, para: 
Onde se lê:

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor unitário Valor Total 

5
Fertilizante – Calda Borda-
lesa, Unidade de forneci-
mento: sacos de 2 kg

Calda/ Agrocal SC 125 R$ 55,00 R$ 6.875,00

VALOR TOTAL R$ 6.875,00

Leia-se:
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor unitário Valor Total 

6
Fertilizante – Calda Bordale-
sa, Unidade de fornecimen-
to: sacos de 2 kg

Calda/ Agro-
cal SC 125 R$ 55,00 R$ 6.875,00

VALOR TOTAL R$ 6.875,00

Maricá, 08 de fevereiro de 2021.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração 
Mat. 109.607

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA URBANISMO
A Secretaria Urbanismo, torna pública a Substituição de membros da Comissão de Avaliação Técnica julga-
dora do “Edital” – Tomada de Preços n.º 01/2020, do Processo Administrativo n° 14702/2019, que tem por 
objeto Contratação de pessoa jurídica para a realização dos serviços de consultoria especializada para dar 
suporte técnico e operacional à Prefeitura de Maricá para a elaboração do Plano Municipal de Mobilidade 
Urbana & Alinhamentos de Vias Urbanas (PMMU & AVU), conforme abaixo:
Técnico Titular ANDERSON FEREIRA DA SILVA, Mat: 500.193 e o Técnico Suplente Ronaldo Cardim, Mat: 
108.639
SERÃO SUBSTITUÍDOS POR:
Técnico Titular GLAUCO DA SILVA BEZERRA, Mat:6612 
Técnico suplente  FRANCIELE ALVES DA SILVA, Mat: 108.034 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – Concorrência Pública Nº 07/2020 – ERRATA
Processo Administrativo: 29113/2019
A Pregoeira, no uso de suas atribuições, comunica aos licitantes a seguinte Errata da tabela EMOP no item 
6.2 do edital supracitado:
Onde se lê:
baseado na Tabela EMOP, referente ao mês de setembro de 2019.
Leia-se: 
baseado na Tabela EMOP, referente ao mês de outubro de 2020.
E NO TERMO DE REFERÊNCIA ITEM DA BASE ORÇAMENTARIA: 
Onde se lê:
Catálogo das Tabelas EMOP, com parâmetro de referência de Março de 2020.
Leia-se: 
Catálogo das Tabelas EMOP, com parâmetro de referência de Outubro de 2020.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 10224/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E RCH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E GERAIS LTDA.
OBJETO: O MUNICÍPIO RECONHECE QUE A ACORDANTE EFETIVAMENTE FORNECEU 130.796L DE 
ÁLCOOL EM GEL 70°, PARA DA PREVENÇÃO DO COVID-19,  NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 
NOS MESES DE ABRIL E JUNHO DE 2020, CONFORME ATESTADO PELA DECLARAÇÃO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ÀS FL. 537/541, 558 E 564, NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 10224/2020, NO VALOR DE R$ 3.268.592,04 (TRÊS MILHÕES, DUZENTOS E 
SESSENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS), REFEREN-
TE AO FORNECIMENTO DE 130.796L DE ÁLCOOL EM GEL 70°, PARA DA PREVENÇÃO DO COVID-19.
VALOR: R$ 3.268.592,04 (TRÊS MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E 
NOVENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666/93; LEI FEDERAL N.º 4320/64; DECRETO MUNICIPAL 
N.º 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.02.08.244.0015.1312.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.92.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 206.
NOTA DE EMPENHO: 000010/2021.
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2021.
MARICÁ, 03 DE FEVEREIRO DE 2021.
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO, 
INDÚSTRIA, PETRÓLEO E PORTOS

PORTARIA Nº 001 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
Designa os servidores para compor a Comissão de Diligência dos Requerimentos do Programa de Amparo 
ao Emprego – PAE.
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, PETRÓLEO E POR-
TOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 127, VII da Lei Orgânica do Município de Maricá, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para integrar a Comissão de Diligência dos Requerimentos do Pro-
grama de Amparo ao Emprego – PAE, já designada na Portaria nº 005 de 25 de maio de 2020, no âmbito 
desta Secretaria:

Nome: Matrícula:
Amanda Fonseca Serrano Davalle 110229
Beatriz Mota de Almeida 110829
Bianca Xavier D Oro de Carvalho 110586
Eduardo Figueiredo de Carvalho 107283
Jorge Marques Barbosa Júnior 109596
Ramon de Souza Rodrigues 109610
Taiane Perroti Rodrigues 110088

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2021, 
Publique-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ - RJ, 
EM 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 
IGOR PAES NUNES SARDINHA
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo e Portos

EXTRATO DO TERMO N.º 02 DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.º 179/2020, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 29078/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A
OBJETO: A ANEXAÇÃO DO TERMO DE SERVIÇO DE FLS. 584/589 E SEUS POSTERIORES ADITI-
VOS AO CONTRATO N.º 179/2020, CONSIDERANDO-SE, PORTANTO, DELE PARTES INTEGRANTES 
E COMPLEMENTARES. SENDO ASSIM, CONSIDERAM-SE ANEXADOS: 
- TERMO DE SERVIÇO FIRMADO EM 07/05/2020; 
- 1º TERMO ADITIVO E DE RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE SERVIÇO; 
- 2º TERMO ADITIVO E DE RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE SERVIÇO;
- 3º TERMO ADITIVO E DE RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE SERVIÇO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666/93; DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018 E SUAS RES-
PECTIVAS ALTERAÇÕES.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS INTEGRANTES DO TERMO DE 
SERVIÇO DE FLS. 584/589 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO DO CONTRATO N.º 179/2020, DESDE 
QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
DATA DA ASSINATURA: 04/02/2021.
MARICÁ, 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
IGOR PAES NUNES SARDINHA 
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, PETRÓLEO E POR-
TOS

SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC N.º 15 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 
195/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8107/2014, DESIGNADA PELA PORTA-
RIA N.º 195 DE 30 DE ABRIL DE 2019 E SUAS ALTERAÇÕES.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS no uso de suas atribuições legais, 
considerando a competência da Coordenadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 42, §4 do 
Decreto Municipal n.º 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/12 e considerando a necessida-
de de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n.º 195/2019, cujo objeto é a locação de imóvel 
localizado na Rua Antônio Vieira Sobrinho, Casa 01, Lote 04, Quadra J, Loteamento Parque Eldorado, 
Maricá/RJ. Com matrícula no RGI sob o n.º 33.417, destinando-se a instalação da sede da Secretaria de 
Habitação e Assentamentos Humanos.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores BERGSON BEZERRA DA SILVA - MATRÍCULA N.º 108.291 e PRISCILA 
DA SILVA COSTA – MATRÍCULA N.º 110.238, que compõem a Comissão de Fiscalização do Contrato n.º 
195/2019 na qualidade de titulares, pelos servidores PEDRO PAULO VASCONCELOS SPITZ B MOREIRA 
– MATRÍCULA N.º 111.094 e MARIA VANESKA PINHEIRO DOS SANTOS – MATRÍCULA N.º 110.227, na 
qualidade de titulares. 
Parágrafo único. Em razão das substituições indicadas no artigo anterior, a referida Comissão passará a 
ser composta da seguinte maneira:
PEDRO PAULO VASCONCELOS SPITZ B MOREIRA – MATRÍCULA N.º 111.094
MARIA VANESKA PINHEIRO DOS SANTOS – MATRÍCULA N.º 110.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2021. 
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 05 de fevereiro de 2021.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS
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ÇÕES.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSU-
LAS INTEGRANTES DO CONTRATO N.º 01/2021, DESDE QUE 
COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2021.
MARICÁ, 03 DE FEVEREIRO DE 2021.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

ERRATA
NA PORTARIA Nº 08, DE 29 DE JANEIRO DE 2020 E PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MARICÁ, RJ, EM 29 DE JANEIRO DE 2020, 
PUBLICADA NO JORNAL OFICIAL DE MARICÁ – JOM, EDIÇÃO 
Nº 1129, ANO XIII, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021, PÁGINA 06.
A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do artigo 137 
da Lei Orgânica do Município de Maricá e, considerando a Lei 
Municipal nº 2786, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre 
a qualificação de entidades como Organizações Sociais e o De-
creto Municipal nº 148, de 09 de abril de 2018, que regulamenta a 
referida lei e considerando o indeferimento de qualificação de Or-
ganização Social (O.S.) a ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOVA 
ESPERANÇA, conforme decisão do Relatório nº 03/2021 – SE-
POG, nos autos do Processo Administrativo nº 0023381/2019 o 
atendimento explícito ao interesse público. 
RETIFICA: 
ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 08, DE 29 DE JANEIRO DE 2020 
e Prefeitura Municipal de Maricá, RJ, em 29 de janeiro de 2020.
LEIA-SE: PORTARIA Nº 08, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 e Pre-
feitura Municipal de Maricá, RJ, em 29 de janeiro de 2021.
MARICÁ, 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 09, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021.
DEFERIMENTO DE QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SO-
CIAL (O.S.) A PRÓ VIDA.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do artigo 
137 da Lei Orgânica do Município de Maricá e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.786, de 14 de dezembro de 
2017, que dispõe sobre a qualificação de entidades como Orga-
nizações Sociais e o Decreto Municipal nº 148, de 09 de abril de 
2018, que regulamenta a referida Lei;
CONSIDERANDO o DEFERIMENTO de qualificação de Organi-
zação Social (O.S.) a PRÓ VIDA, conforme decisão do Relatório 
nº 04/2021 – SEPOG, nos autos do Processo Administrativo nº 
0001561/2021.
CONSIDERANDO finalmente o atendimento explícito ao interesse 
público;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder o certificado de Qualificação como Organização 
Social no Município de Maricá, na área da saúde, a PRÓ VIDA, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.995.737/0001-45, com sede na cidade de Itu-
peva/SP.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se!
Prefeitura Municipal De Maricá, RJ, em 05 de fevereiro de 2021.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE POLÍTICAS INCLUSIVAS

ATO DE CREDENCIAMENTO N 01/2021
A SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS IN-

CLUSIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições, conforme Lei Orgânica e Lei Municipal nº 2494, 
de 26 de novembro de 2013.
CREDENCIA a servidora FRANCISCA HELENA ALVES DA SIL-
VA, Assessora Executiva, matricula nº 110.953, para tomadora de 
Adiantamento de suprimento de fundos da Secretaria Municipal 
de Políticas Inclusivas, para que possa regularizar o processo de 
pedido de suprimento de fundos.
Maricá, 08 de fevereiro de 2021.
Sheila da Silva Pinto
Secretária de Políticas Inclusivas
Mat. 106.564

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO N.º 02 DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
N.º 49/2020-SMS, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO N.º 8084/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E D3JF EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS EIRELI-EPP.
OBJETO: A RERRATIFICAÇÃO DO TÍTULO E DA DATA DA ASSI-
NATURA DO TERMO N.º 01 DE RERRATIFICAÇÃO AO
CONTRATO N.º 49/2020-SMS.
I.O TÍTULO DO TERMO N.º 01 DE RERRATIFICAÇÃO AO CON-
TRATO N.º 49/2020-SMS, PASSA A TER A SEGUINTE
REDAÇÃO:
ONDE SE LÊ:
“TERMO N.º 01 DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO N.º 
05/2021-SMS.”
LEIA-SE:
“TERMO N.º 01 DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO N.º 
49/2020-SMS.”
II.A DATA DA ASSINATURA DO TERMO N.º 01 DE RERRATIFI-
CAÇÃO AO CONTRATO N.º 49/2020-SMS, PASSA A TER A SE-
GUINTE REDAÇÃO:
ONDE SE LÊ:
“MARICÁ, 20 DE JANEIRO DE 2020.”
LEIA-SE: 
“MARICÁ, 20 DE JANEIRO DE 2021.” 
RATIFICAÇÃO: PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO N.º 49/2020-SMS, 
NO QUE FOR COMPATÍVEL COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666/93, DECRETO 
MUNICIPAL N.º 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERA-
ÇÕES.
MARICÁ, 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021
AUDIÊNCIA PÚBLICA
RELATÓRIO SUS
Nos termos da Lei Complementar n.º 141/2012, de 13 de janeiro 
de 2012, o Poder Executivo, por meio da Secretaria de Saúde 
torna pública a convocação para a AUDIÊNCIA PÚBLICA que será 
realizada no dia 26 de fevereiro do corrente ano, às 14h, para 
apresentação do Relatório do Sistema Único de Saúde (períodos: 
2º quadrimestre de 2020 e 3º quadrimestre de 2020).
Por conta das medidas de segurança relativas à pandemia de 
Covid-19, a audiência poderá ser acompanhada pela internet, 
através do facebook, aberta à população no perfil da Câmara Mu-
nicipal de Maricá (o link está no fim do texto). 
https://www.facebook.com/camaramaricaoficial/
Maricá, 08 de fevereiro de 2020.
SIMONE DA COSTA SILVA
Secretária de Saúde

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E 
GESTÃO DO GABINETE INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 004 DE, 8 DE FEVEREIRO DE 2021. 
Considerando que o Decreto Municipal nº 603, de 3 de novembro 
de 2020, que criou o Canil da Guarda Municipal de Maricá, preco-
niza, em seu artigo 14, que a exclusão de cães dar-se-á através 
do processo próprio, de acordo com as normas existentes, e sob 
a responsabilidade de uma Comissão Examinadora composta por 
pelo menos três servidores estáveis (guardas municipais), com o 
auxílio de um médico veterinário;
O SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA E GESTÃO DE GABINE-
TE INSTITUCIONAL, no uso de suas atribuições legais, funda-
mentada na Lei Complementar n° 287 de 20 de junho de 2017 c/c 
Lei Complementar 314 de 16 de outubro de 2019.
RESOLVE:
1.Instituir a Comissão Examinadora para doações de cães do ca-
nil da Guarda Municipal de Maricá;
2.Designar para compor a Comissão Examinadora os seguintes 
servidores, sob a presidência do primeiro:
a)Kleber Cardoso Dias – Matrícula 7719;
b)Samantha Guimarães Rodrigues – Matrícula 6250;
c)Sérgio Roberto de Oliveira – Matrícula 5680.
3. A comissão deverá produzir relatório e submeter ao comandan-
te de Guarda Municipal no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data da publicação desta portaria.
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 8 de fevereiro de 2021.
Julio Cesar Veras Vieira
Secretário de Ordem Pública e
Gestão do Gabinete Institucional
Mat.110.130

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

EXTRATO DO TERMO N.º 01 DE RERRATIFICAÇÃO DO CON-
TRATO N.º 01/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N.º 1089/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E GEOPIX DO BRASIL LTDA. 
OBJETO: A RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA E DA DATA 
DA ASSINATURA DO CONTRATO N.º 01/2021, DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 1089/2019.
I.A CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO N.º 
01/2021, PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:
ONDE SE LÊ:
“O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 
12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA, 
CONFORME O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ÀS FLS. 1963, 
PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DO ART. 57, IN-
CISO I, DA LEI N.º 8.666/93.”
LEIA-SE:
“O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 
12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA ORDEM DE INÍCIO, 
CONFORME O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ÀS FLS. 1963, 
PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DO ART. 57, IN-
CISO I, DA LEI N.º 8.666/93.”
II.A DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO N.º 01/2021, PASSA 
A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 
ONDE SE LÊ: 
“MARICÁ, 04 DE JANEIRO DE 2021.”
LEIA-SE:
“MARICÁ, 05 DE JANEIRO DE 2021.”
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666/93; DECRETO 
MUNICIPAL N.º 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERA-
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SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
ENGENHARIA VIÁRIA 

ERRATA DA PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC N.º 07 DE 03 DE 
FEVEREIRO DE 2021 QUE DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMIS-
SÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 
563/2017, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
19179/2016.
PROCESSO: 19179/2016
CONTRATO: 563/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E GOLDEN RIO VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA.
NA PUBLICAÇÃO NO JOM COM EDIÇÃO DE N.º 1130, DE 05 DE 
FEVEREIRO DE 2021, ÀS FLS 04.
ONDE SE LÊ: 
“DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 537/2017 REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 19179/2016, DESIGNADA PELA 
PORTARIA N.º 563 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.”
LEIA-SE: 
“DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 563/2017 REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 19179/2016, DESIGNADA PELA 
PORTARIA N.º 563 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.”
MARICÁ, 09 DE FEVEREIRO DE 2021.
MARCIO DA SILVA CARVALHO
SECRETÁRIO DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA

COMPANHIA DE SANEMAMENTO DE 
MARICÁ

PORTARIA Nº 004/2021 – DP, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – 
SANEMAR, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 40, VII, da Lei Federal nº 13.303/2016;
Considerando o disposto no art. 190, do Regulamento Interno de Lici-
tações e Contratos – RILC Sanemar;
Considerando o impositivo do Decreto Municipal nº 158/2018.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os colaboradores abaixo para compor a Comissão 
de Fiscalização de execução do Contrato nº 04/2020, referente ao 
Processo Administrativo nº 29303/2019, cujo objeto é a Contratação 
de Serviços sob Demanda de Análise de Laboratório para Amostra de 
Esgoto e Lodo de ETE’s, a ser composta pelos seguintes membros:
I – Max Sander Oliveira Barreto, Presidente da Comissão, matrícula 
nº 800.038;
II – Wemerson Mendonça de Oliveira, Membro, matrícula nº 800.052;
III – Ana Paula Lopes de Oliveira, Membro, matrícula nº 800.035;
IV – Jamilton Coutinho Pereira, Membro Suplente, matrícula nº 
800.044;
Art. 2º. Designar os funcionários abaixo para exercer a função de Ges-
tor do Contrato nº 04/2020:
I – Miguel Freitas Cunha, Gestor, matrícula nº 800.070;
II – Márcia Maria Pinto Rajão, Gestora Substituta, matrícula nº 800.084.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ge-
rando seus efeitos a partir de 27 de Janeiro de 2021. Fica revogada a 
Ordem de Serviço “F” nº 011 de 26 de Outubro de 2020, a qual havia 
designado a Comissão Fiscalizatória anterior com relação à execução 
do mesmo contrato.
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR
Maricá, 09 de fevereiro de 2021.
Rita Rocha
Diretora Presidente

PORTARIA Nº 005/2021 – DP, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – 
SANEMAR, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 40, VII, da Lei Federal nº 13.303/2016;
Considerando o disposto no art. 190, do Regulamento Interno de Lici-
tações e Contratos – RILC Sanemar;
Considerando o impositivo do Decreto Municipal nº 158/2018.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os colaboradores abaixo para compor a Comissão 
de Fiscalização de execução do Contrato nº 02/2020, referente ao 

Processo Administrativo nº 28282/2019, cujo objeto é a Contratação 
de Empresa para Prestação de Serviços de Obstrução e Limpeza do 
Sistema de Esgotamento Sanitário de Maricá, a ser composta pelos 
seguintes membros:
I – Max Sander Oliveira Barreto, Presidente da Comissão, matrícula 
nº 800.038;
II – Wemerson Mendonça de Oliveira, Membro, matrícula nº 800.052;
III – Ana Paula Lopes de Oliveira, Membro, matrícula nº 800.035;
IV – Jamilton Coutinho Pereira, Membro Suplente, matrícula nº 
800.044;
Art. 2º. Designar os funcionários abaixo para exercer a função de Ges-
tor do Contrato nº 02/2020:
I – Miguel Freitas Cunha, Gestor, matrícula nº 800.070;
II – Marcia Maria Pinto Rajão, Gestor Substituto, matrícula nº 800.084.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ge-
rando seus efeitos a partir de 03 de Fevereiro de 2021. Fica revogada 
a Ordem de Serviço “F” nº 006 de 23  de Outubro de 2020, a qual havia 
designado a Comissão Fiscalizatória anterior com relação à execução 
do mesmo contrato.
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR
Maricá, 09 de fevereiro de 2021.
Rita Rocha
Diretora Presidente

PORTARIA Nº 006/2021 – DP, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – 
SANEMAR, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 40, VII, da Lei Federal nº 13.303/2016;
Considerando o disposto no art. 190, do Regulamento Interno de Lici-
tações e Contratos – RILC Sanemar;
Considerando o impositivo do Decreto Municipal nº 158/2018.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os colaboradores abaixo para compor a Comissão de 
Fiscalização de execução do Contrato nº 03/2020, referente ao Pro-
cesso Administrativo nº 31258/2019, cujo objeto é a Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Operação e Manutenção do 
Sistema de Esgotamento Sanitário, a ser composta pelos seguintes 
membros:
I - Aline Neves Mauricio Villarmosa, Presidente da Comissão, matrí-
cula nº 800.034;
II - Wemerson Mendonça de Oliveira, Membro matrícula nº 800.052;
III – Jamilton Coutinho Pereira, Membro, matrícula nº 800.044;
IV – Ana Paula Lopes de Oliveira, Membro Suplente, matrícula nº 
800.035;
Art. 2º. Designar os funcionários abaixo para exercer a função de Ges-
tor do Contrato nº 02/2020:
I – Max Sander Oliveira Barreto, Gestor, matrícula nº 800.070;
II – Miguel de Freitas Cunha, Gestor Substituto, matrícula nº 800.070.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ge-
rando seus efeitos a partir de 03 de Fevereiro de 2021. Fica revogada 
a Ordem de Serviço “F” nº 007 de 28 de Julho de 2020, a qual havia 
designado a Comissão Fiscalizatória anterior com relação à execução 
do mesmo contrato.
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR
Maricá, 09 de fevereiro de 2021.
Rita Rocha
Diretora Presidente

PORTARIA Nº 007/2021 – DP, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – 
SANEMAR, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 190, do Regulamento Interno de Lici-
tações e Contratos – RILC Sanemar;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR a Ordem de Serviço “F” nº 0015, de 22 de dezem-
bro de 2020, publicada no Jornal Oficial de Maricá – JOM nº 1113 de 
23 de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR
Maricá, 08 de fevereiro de 2021.
Rita Rocha
Diretora Presidente

ATO DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2021 – PRESIDÊNCIA DA SA-
NEMAR
A Presidência da Sanemar, no uso de suas atribuições, conforme Lei 
Orgânica e Lei Municipal nº 2.494, de 26 de novembro de 2013.
CREDENCIA o funcionário Rodrigo Pinto de Oliveira, CPF 087.206.597-

92, matrícula nº 800.108 para recebimento de suprimento de fundos 
da Presidência da Sanemar, referente ao exercício 2021, devendo ser 
observados pela mesma os ditames legais previstos na Legislação em 
vigor que regulam a matéria.
Maricá, 08 de fevereiro de 2021.
Rita Rocha
Diretora Presidente da Sanemar
Matrícula: 800.092

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 001/2021 DE 26 DE JANEIRO DE 2021
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARICÁ 
em consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social – Lei Fede-
ral no 8742/93 e com a Lei Municipal nº 1544/96, alterada pela Lei nº 
2055/03, e cumprindo o Regimento Interno do CMAS;
Considerando a deliberação registrada na ata nº 001/2021, objeto da 
Reunião Ordinária realizada no dia 26 de Janeiro de 2021 às 14h, de 
maneira remota devido o Processo da Pandemia do Covid-19, 
Resolve: Tornar pública a Formação das Comissões do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social de Maricá, referente à Gestão de 2021.
•Comissão do Programa de Transferência de Renda - PBF:
              NOMES REPRESENTAÇÃO
Dayse Laurindo Nogueira Profissional de Àrea (Soc. Civil)
Luziana Toledo de Siqueira Associação Pestalozzi de Maricá 

(Soc. Civil)
Teresa Cristina Maiolino Secret. de Educação  (Gov.)
Ana Paula l. Silva Frauches Secret. de Saúde  (Gov.)

•Comissão de Finanças:
NOMES REPRESENTAÇÃO
Alexandra de Paula Fernan-
des

Secret. de Planejamento, Orçamento 
e Gestão (Gov.)

Emílio Carlos Quintanilha Secret. de Planejamento, Orçamento 
e Gestão (Gov.)

Micheli Carvalho da Silva 
Abreu 

Secret  de Assist. Social         (Gov.)

Maria José Cavalcante Assoc. Usuários                      (Soc. 
Civil)

Francisca das Chagas Oli-
veira da Silva 

Instituição NAIR                    (Soc. Civil)

Luziana Toledo de Siqueira Associação Pestalozzi de Maricá                   
(Soc. Civil)

•Comissão de Normas:
NOMES REPRESENTAÇÃO 
Maisa Oliveira Santos Dura-
de da Silva

Secret. de Cultura –                  (Gov.)

Micheli Carvalho da Silva 
Abreu

Secret  de Assist. Social           (Gov.)

Emílio Carlos Quintanilha Secret. de Planejamento, Orçamento 
e Gestão (Gov.)

Rosane Auxiliadora de Sou-
za 

Instituição LBV de Maricá      (Soc. 
Civil)

Edson Gonçalves Oliveira Usuário do SUAS                    (Soc. 
Civil)

Misael dos Santos Usuário do SUAS                    ( Soc. 
Civil)

•Comissão de Visitas:
NOMES REPRESENTAÇÃO 
Ana Paula l. Silva Frauches Secret. de Saúde                    (Gov.)
Dilcimeres José da Costa 
Pedro

Secret. Educação                   (Gov.) 

Camila Coutinho Soares Secret. Assist. Social            (Gov.)
Dayse Laurindo Nogueira Profissional de Àrea.            (Soc. 

Civil)
Francisca das C. Oliveira da 
Silva 

Instituição NAIR                 ( Soc. Civil)

Vera Lúcia de Jesus Andrade Profissional de Área             (Soc. 
Civil)

Atenciosamente,
Micheli Carvalho da Silva Abreu
Presidenta do CMAS de Maricá
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EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE 

TERMO Nº 001/2021 DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 
29/2020.
A AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE (EPT), 
pessoa jurídica de direito público interno, que possui sede na Rua 
Jovino Duarte de Oliveira, nº 481 – Hangar 3 – Jardim Balneário – 
Aeroporto de Maricá – Maricá - RJ - CEP 24.901-130, CNPJ/MF N° 
21.337.238/0001- 87, doravante denominada LOCATÁRIA, repre-
sentada neste ato pelo Exmo. Presidente, Sr. Celso Haddad Lopes, 
identidade n° 087.330.30-4/Detran/RJ e registrado no CPF sob o n° 
034.372.877-02 e RENATA BERTIN PIMENTEL, brasileira, advogada, 
casada com comunhão parcial de bens, portadora da identidade n° 
49450 – OAB/RJ e inscrita no CPF sob o nº 518.754.977-49 e seu 
esposo PAULO CÉSAR DOS SANTOS PIMENTEL, portador do RG nº 
3.005.830, IFP/RJ e inscrito no CPF sob o nº 502.667.487-91, daqui 
por diante denominado LOCADOR, perante as testemunhas abaixo 
nomeadas e firmadas, pactuam o presente TERMO N° 001/2021 DE 
RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 29/2019, cuja celebração foi 
justificada e autorizada no Processo Administrativo nº 0009594/2020, 
aplicando-se a este contrato as normas gerais da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2018 e demais 
legislações aplicáveis ao tema, bem como as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo tem por objeto a retificação da Cláusula Segunda 
do Contrato nº 29/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO:
A Cláusula Segunda do Contrato nº 29/2020 passa a ter a seguinte 
redação: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSU-
LAS:
Ficam mantidas todas as demais cláusulas integrantes ao Contrato n° 
29/2020 desde que compatíveis com o presente Termo.
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E DO ENVIO AO TRIBU-
NAL DE CONTAS:
O extrato do presente termo aditivo será publicado no veículo oficial de 
publicação, observado o prazo legal.
Parágrafo único. Será enviada cópia integral do presente termo aditivo 
ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, obedecendo-se o 
disposto na Lei Complementar Estadual n.º 124/09. 
E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 
02 vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.
Maricá/RJ, 20 de janeiro de 2021.
Pela AUTARQUIA (Locatária)
Pelo
 LOCADOR 
Pelo
LOCADOR 
TESTEMUNHAS:
1 - RG:_  
2 - RG:_  

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2021
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – 
EPT E EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A 
EBEC.
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS E UTILITÁRIOS, SEM MOTORISTA, COM QUILO-
METRAGEM LIVRE E SEM COMBUSTÍVEL, INCLUINDO A MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, SEGURO 
TOTAL, IMPOSTOS E TAXAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 59.400,00 (CINQUENTA E NOVE MIL E QUA-
TROCENTOS REAIS).
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 206 (Royalties)
NOTA DE EMPENHO: 000035;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DO 

DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLI-
CAVEIS AO TEMA, PELO CONTRATO Nº 004/2021, CONFORME AU-
TORIZADO PELO PROCESSO DE UTILIZAÇÃO Nº 0000546/2021, E 
ESPECIALMENTE DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 11/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0006916/2020, ATRA-
VÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020).
Maricá, 28 de janeiro de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT Nº 039 DE 28 DE JANEIRO DE 2021
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTE – EPT, no uso de suas atribuições legais, contidas no inciso 
XIII Art. 12 do Estatuto desta Autarquia - Decreto 109, de 22 de outu-
bro de 2014, em observância ao Art. 22, §4° do decreto 158/2018 e 
considerando a necessidade de fiscalizar e atestar o cumprimento do 
Contrato nº 004/2021, cujo objeto é a locação de veículos e utilitários, 
sem motorista, com quilometragem livre e sem combustível, incluindo 
a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, seguro total, im-
postos e taxas, visando atender as necessidades da Autarquia Em-
presa Pública de Transportes EPT, conforme autorizada no Processo 
Administrativo nº 0006916/2020, sob a Ata de Registro de Preços Nº 
11/2020, oriunda do Pregão Presencial nº 06/2020, no Processo de 
Utilização nº 0000546/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, compor a Comissão de Fiscalização e atesto do Cumprimen-
to do Contrato nº 004/2021.
- JOÃO PAULO DA SILVA BRITO – Matrícula 1100083;
- VINÍCIUS PINTO DA MOTTA – Matrícula 1000164;
- PAOLO MARTINS BARBOSA – Matrícula 1000182.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 28 de janeiro de 2021.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 28 de janeiro de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

EXTRATO DO TERMO Nº 001/2021 DE ADITIVO DE PRAZO (PROR-
ROGAÇÃO) DO CONTRATO N° 018/2020 DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E UTILITÁRIOS, SEM MOTO-
RISTA, COM QUILOMENTRAGEM LIVRE E SEM COMBUSTÍVEL, 
INCLUINDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
VEÍCULOS, SEGURO TOTAL, IMPOSTOS E TAXAS
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – 
EPT E EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A 
EBEC.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E UTILITÁRIOS, SEM MO-
TORISTA, COM QUILOMETRAGEM LIVRE E SEM COMBUSTÍVEL, 
INCLUINDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
VEÍCULOS, SEGURO TOTAL, IMPOSTOS E TAXAS.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 79.200,00 (SETENTA E NOVE MIL E DUZEN-
TOS REAIS).
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.14.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 206 (Royalties)
NOTA DE EMPENHO: 000052;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS 
GERAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
DO DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES 
APLICAVEIS AO TEMA, PELO TERMO Nº 001/2021 DE ADITIVO DE 
PRAZO DO CONTRATO Nº 018/2020, CONFORME AUTORIZADO 
PELO PROCESSO DE UTILIZAÇÃO Nº 0010950/2020, E ESPECIAL-
MENTE DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0006916/2020, ATRAVÉS DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020).
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 28 de janeiro de 2021.

CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT Nº 041 DE 28 DE JANEIRO DE 2021
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, no uso de suas atribuições legais, contidas no inciso 
XIII Art. 12 do Estatuto desta Autarquia - Decreto 109, de 22 de outu-
bro de 2014, em observância ao Art. 22, §4° do decreto 158/2018 e 
considerando a necessidade de fiscalizar e atestar o cumprimento do 
Termo nº 001/2021 de aditivo de prazo (prorrogação) do Contrato nº 
018/2020 de prestação de serviço de locação de veículos e utilitários, 
sem motorista, com quilometragem livre e sem combustível, incluindo 
a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, seguro total, im-
postos e taxas, visando atender as necessidades da Autarquia Em-
presa Pública de Transportes EPT, conforme autorizada no Processo 
Administrativo de utilização nº 0010950/2020, sob a Ata de Registro 
de Preços nº 11/2020, oriunda do Pregão Presencial nº 06/2020, no 
Processo nº 0006916/2020, com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, compor a Comissão de Fiscalização e atesto do cumprimen-
to do Termo nº 001/2021 de aditivo de prazo (prorrogação) do Contrato 
nº 018/2020:
- JOÃO PAULO DA SILVA BRITO – Matrícula 1100083;
- VINÍCIUS PINTO DA MOTTA – Matrícula 1000164;
- PAOLO MARTINS BARBOSA – Matrícula 1000182; 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 28 de janeiro de 2021.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 28 de janeiro de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT Nº 040 DE 28 DE JANEIRO DE 2021
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, no uso de suas atribuições legais, contidas no inciso 
XIII Art. 12 do Estatuto desta Autarquia - Decreto 109, de 22 de ou-
tubro de 2014, em observância ao Art. 22, §4° do decreto 158/2018 
e considerando a necessidade de fiscalizar e atestar o cumprimento 
do Termo nº 001/2021 de aditivo de prazo (prorrogação) do Contrato 
nº 010/2020 de prestação de serviço de locação de veículos tipo ôni-
bus urbano com motorista e combustível, visando atender as neces-
sidades da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT, conforme 
autorizada no Processo Administrativo nº 0007820/2020, sob a Ata 
de Registro de Preços Nº 07/2020, oriunda do Pregão Presencial nº 
03/2020, no Processo nº 0025277/2019, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do 
primeiro, compor a Comissão de Fiscalização e atesto do cumprimen-
to do Termo nº 001/2021 de aditivo de prazo (prorrogação) do Contrato 
nº 010/2020:
- EDUARDO TEIXEIRA COSTA – Matrícula 1100061;
- ALTAIR ARAUJO - Matrícula 1100007;
- ALICIANE VALVERDE RODRIGUES - Matrícula 1100134;
- ROGERIO PERES DE AZEVEDO - Matrícula 1100064;
- RICARDO HARTUIQ MENDES- Matrícula 1100065;
- JORGE FERNANDO BATALHA ANACLETO- Matrícula 1000174;
- JANAINA BATISTA DOS SANTOS- Matrícula 1100104;
- CARLOS COUTINHO RODRIGUES- Matrícula 1100006;
- ALBERT RODRIGUES DE SOUZA CATOJO- Matrícula 1100131;
- RAFAELA GOMES CORREA- Matrícula 1100103.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 28 de janeiro de 2021.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, Maricá, 28 de janeiro de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122
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PORTARIA Nº 051, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT, no uso das suas atri-
buições contidas nos termos da delegação prevista no Decreto Municipal nº 109, de 27 de Outubro de 2014, 
na Lei Complementar nº 244, de 11 de Setembro de 2014 e nas alterações posteriores da Lei Complemen-
tar Municipal nº 254 de 12 de Dezembro de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º Designar ÁLVARO LUÍS BARROS DE ALARCÃO BENTO, ocupante do cargo de Assessor Jurí-
dico, matrícula funcional nº 1.100.119; SÉRGIO DUTRA DE CASTRO, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, matrícula funcional nº 1100005; e CRISTIANE MARTINS RODRIGUES, ocupante do cargo 
de Contadora, matrícula funcional nº 1100123 para sob a presidência do primeiro (relacionados na Co-
missão Permanente de Sindicância, instaurada pela Portaria nº 051/2021), darem início aos trabalhos de 
apuração, no prazo de 60 (sessenta) dias, quanto aos fatos de que trata os Processos Administrativos 
nº 24952/2018, 3547/2019, 10296/2019, 30275/2019, 10914/2019, 9799/2020, 8925/2020, 10190/2020, 
1194/2020, 948/2020, 10188/2020, 10191/2020, 9941/2020 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 04 de fevereiro de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes - EPT
Matrícula 1000122

PORTARIA Nº 052, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT, no uso das suas atri-
buições contidas nos termos da delegação prevista no Decreto Municipal nº 109, de 27 de Outubro de 2014, 
na Lei Complementar nº 244, de 11 de Setembro de 2014 e nas alterações posteriores da Lei Complemen-
tar Municipal nº 254 de 12 de Dezembro de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º Designar ÁLVARO LUÍS BARROS DE ALARCÃO BENTO, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, 
matrícula funcional nº 1.100.119; RAFAEL SANTOS ROZENDO, ocupante do cargo consultor de opera-
ções, matrícula funcional nº 1100133; ACIR DE MELO SAMPAIO JÚNIOR, ocupante do cargo de Motorista, 
matrícula funcional nº 1100027 para sob a presidência do primeiro (relacionados na Comissão Permanente 
de Sindicância, instaurada pela Portaria nº 052/2021), darem início aos trabalhos de apuração, no prazo de 
60 (sessenta) dias, quanto aos fatos de que trata os Processos Administrativos nº 10356/2019, 15507/2019, 
16144/2019, 24084/2019, 26122/2019, 12276/2019, 15510/2020, 12787/2020, 8921/2020, 945/2020  bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 04 de fevereiro de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes - EPT
Matrícula 1000122

PORTARIA Nº 053, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT, no uso das suas atri-
buições contidas nos termos da delegação prevista no Decreto Municipal nº 109, de 27 de Outubro de 2014, 
na Lei Complementar nº 244, de 11 de Setembro de 2014 e nas alterações posteriores da Lei Complemen-
tar Municipal nº 254 de 12 de Dezembro de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º Designar ÁLVARO LUÍS BARROS DE ALARCÃO BENTO, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, 
matrícula funcional nº 1.100.119; JOAO ANTONIO LOPES DA SILVA  , ocupante do cargo Motorista, ma-
trícula funcional nº 1100139; VICTOR FORTUNATO LUCAS, ocupante do cargo de Técnico de Regulação, 
matrícula funcional nº 1100128 para sob a presidência do primeiro (relacionados na Comissão Permanente 
de Sindicância, instaurada pela Portaria nº 053/2021), darem início aos trabalhos de apuração, no prazo de 
60 (sessenta) dias, quanto aos fatos de que trata os Processos Administrativos nº 10525/2019, 4930/2020, 
15506/2020, 15508/2020, 13693/2020, 13965/2020, 944/20, 6989/2020  bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 04 de fevereiro de 2021.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes - EPT
Matrícula 1000122

PORTARIA Nº 054, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - EPT, no uso de suas atri-
buições, nos termos do art. 12, do Decreto Municipal nº 109, de 22 de Outubro de 2014, do previsto no art. 
5º, I, da Lei Complementar Municipal nº 244, de 11 de Setembro de 2014 e o que dispõe as Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1º. Destituir a servidora Giliane Monteiro da Silva, matrícula 1000099, Equipe de Apoio ao Pregão da 
Autarquia Empresa Pública de Transportes;
Art. 2º Nomear o servidor Paolo Martins Barbosa, ocupante do cargo de inspetor Operacional, matrícula 

1000182, Luciana Gomes Postiço ocupante do cargo de Assessora Especial, matrícula 1000210 e Carla 
Dantas Sanchez, cargo de Assessora Técnica, matrícula 1000131 para compor a Equipe de Apoio ao Pre-
gão da Autarquia Empresa Pública de Transportes;
Art. 3º. Com a inclusão dos servidores, a equipe de apoio passa a ser composta pelos seguintes membros:
I – Jhone Medeiros de Oliveira, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, matrícula 1100049, 
sendo designado Pregoeiro;
II – Vinicius Dobis de Souza Martins, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, matrícula 
1100092, sendo designado como membro;
III – Allexandro Matos Paixão, ocupante do cargo efetivo de Contador, matrícula 1100122, sendo designado 
como membro;
IV - Marcio Da Silva Costa, ocupante do cargo efetivo de Analista de Sistemas, matrícula 1100105, sendo 
designado como membro;
V - Daniele Coutinho da Silva, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, matrícula 1100098, sendo 
designada como membro;
VI - Lucas Mattos Silva, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, matrícula 1100095, sendo 
designado como membro;
VII - Paolo Martins Barbosa, ocupante do cargo Inspetor Operacional, matrícula 1000182, sendo designado 
como membro.
VIII – Luciana Gomes Postiço, ocupante do cargo de Assessora Especial, matrícula 1000210, sendo desig-
nada como membro.
IX – Carla Dantas Sanchez, cargo de Assessora Técnico, matrícula 1000131, sendo designada como mem-
bro.
Art. 4º. Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº 1941, de 02 julho 2020.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT 
Maricá/RJ, 05 de Fevereiro de 2021.
CELSO HADDAD LOPES 
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes
Matrícula. 1000122

INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E PESQUISA DARCY 
RIBEIRO

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº 073702/2020.
No dia 27  de janeiro  de 2021 foi publicado na EDIÇÃO do JOM  N° 1126 , a ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 01/2021 , a mesmo passará vigorar com a seguinte redação:
Onde se lê:
Validade: 20/12/2021 
Leia-se:
Validade: 20/01/2022
Maricá, 05 de fevereiro de 2021.
ROMÁRIO GALVÃO MAIA
Diretor de Administração e Finanças
Matrícula: 700.003

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ

ATO N.º011/2021.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, 
I do RGI do ISSM, e tendo em vista, o que consta do Processo Administrativo n° 0038/2021, datado de 
02/02/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Aposentar a servidora MARIA JOSÉ FREITAS DE OLIVEIRA, na modalidade Invalidez Proporcio-
nal, no cargo de Orientador Pedagógico, Classe C, Nível 06, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
matricula nº 05815, tendo por fundamento o disposto no art. 40, § 1º, I, da CR/88 (com redação dada pela 
EC 4103) c/c art. 6° “A” da EC n° 41/03, COM PARIDADE (em parcelas distintas), a contar de 01/12/2020, 
com proventos fixados como demonstrado abaixo.
PARCELA % Proporção Fundamentação Legal Valor
Proventos Básicos 100% R$ 3.821,50/6.384 

dias
Lei Complementar nº 161/07 
c/c Lei Complementar nº 
324/19/17.

R$ 2.227,99

Adicional por Tempo de 
Serviço (triênio)

20% S/B R$ 764,30/6.384 
dias

Lei Complementar nº 161/07, 
art. 21.

R$ 445,60

Adicional por Tempo de 
Serviço (Triênio Anterior)

3% S/B R$ 114,65/6.384 
dias

Lei Complementar nº 067/98, 
art. 20.

R$ 66,84

TOTAL DOS PROVENTOS PROPORCIONAIS R$ 2.740,43
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Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 02/02/2021.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 08 de fevereiro de 2021.   
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 012/2021.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 
17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do ISSM, 
e tendo em vista, o que consta do Processo Administrativo n° 
0037/2021, datado de 02/02/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Aposentar a servidora PRISCILA DE CARVALHO ARAU-
JO, na modalidade Invalidez Proporcional, no cargo de Guarda 
Municipal, Classe GM I, Nível 03, lotada na Secretaria Municipal 
de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional, matricula 
nº 07735, tendo por fundamento o disposto no art. 40, § 1º, I, da 
CR/88 (com redação dada pela EC 4103) ou seja, SEM PARIDA-
DE, a contar de 02/02/2021, com proventos mensais fixados na 
proporção de 26,694%, incidente sobre a média aritmética sim-
ples das 80% maiores bases de contribuição, ou seja, no valor 
de R$ 549,95 (quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e 
cinco centavos), acrescido de complemento salarial no valor de 
R$ 550,05, (quinhentos e cinquenta reais e cinco centavos) totali-
zando R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) em parcela única.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 02/02/2021.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 08 de fevereiro de 2021.    
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 013/2021.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 
17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 40, §7°, I, da CR/88 (re-
dação EC n° 41/03) 
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Admi-
nistrativo n. º 0193/2020, datado de 25/09/2020, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à partir de 26 de agosto de 2020, PENSÃO 
POR MORTE à dependente (Companheira), RUTH GONÇALVES 
MACHADO, nascida em 12 de março de 1948, com cota de 100%, 
por motivo de falecimento do servidor Aposentado, MOISÉS 
CORRÊA DE LIMA, Operador de Serviços, matrícula 0366, RG nº 
277731063 (DIC - RJ), CPF nº 488.427.457-15, falecido em 26 de 
agosto de 2020.
Art. 2º - Fica estipulado como benefício mensal da pensão o va-
lor de R$ 4.714,55 (quatro mil setecentos e catorze seis reais, e 
cinquenta e cinco centavos), em parcela única, conforme memória 
de cálculo.
Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos à partir do dia 26 de agosto de 2020.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 05 de fevereiro de 2021.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.º 38/2021, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 27685/2019.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – 

SOMAR E ZECAS AGROPECUARIA LTDA ME.
OBJETO: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
TENDO COMO FINALIDADE A PRODUÇÃO DE AUDIO E VIDEO 
PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 27685/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 50/2020.
VALOR: R$ 80.352,00 (OITENTA MIL TREZENTOS E CINQUEN-
TA E DOIS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COM-
PLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO 
MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO 
CORRELATA.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.04.122.0001.2408; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00, 
3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 236, 206;
NOTA DE EMPENHO: 149/2021; 150/2021; 151/2021; 152/2021;
DATA DE ASSINATURA: 25/01/2021
MARICÁ, 25 DEJANEIRO DE 2021.
RENATO DA COSTA MACHADO 
PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS - SO-
MAR.

PORTARIA Nº 38, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO N.º 38/2021 REFERENTE AO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 27685/2019.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS - 
SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em observância ao 
art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Muni-
cipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e 
fiscalizar o cumprimento do contrato nº 38/2021.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comis-
são de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 38/2021, cujo 
objeto é o CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
TENDO COMO FINALIDADE A PRODUÇÃO DE AUDIO E VIDEO 
PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR, conforme processo adminis-
trativo n.º 27685/2019, através do Pregão Presencial n.º 50/2020.
1.FABRÍCIO COSTA CORRÊA - Matrícula Nº. 500.164
2.GABRIEL REIS PEREIRA - Matrícula Nº. 500.165
3.RAPHAEL DOS SANTOS COSTA – Matrícula N°. 500.170
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a 
partir de 25/01/2021. 
Publique-se.
Maricá, 25 de janeiro de 2021.
RENATO DA COSTA MACHADO 
PRESIDENTE DA AUTAQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS - SO-
MAR.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 39/2021, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 27685/2019.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 
– SOMAR E QUALYTECH RJ TECNOLOGIA EM INFORMATICA 
EIRELI EPP
OBJETO: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
TENDO COMO FINALIDADE A PRODUÇÃO DE AUDIO E VIDEO 
PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 27685/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 50/2020.
VALOR: R$ 106.460,00 (CENTO E SEIS MIL E QUATROCENTOS 
E SESSENTA REAIS).

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COM-
PLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO 
MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO 
CORRELATA.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.04.122.0001.2408; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 236;
NOTA DE EMPENHO: 153/2021; 154/2021; 
DATA DE ASSINATURA: 25/01/2021
MARICÁ, 25 DE JANEIRO DE 2021.
RENATO DA COSTA MACHADO
PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS - SO-
MAR.

PORTARIA Nº 39, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO N.º 39/2021 REFERENTE AO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 27685/2019.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS - 
SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em observância ao 
art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Muni-
cipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e 
fiscalizar o cumprimento do contrato nº 39/2021.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comis-
são de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 39/2021, cujo 
objeto é o CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
TENDO COMO FINALIDADE A PRODUÇÃO DE AUDIO E VIDEO 
PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR, conforme processo adminis-
trativo n.º 27685/2019, através do Pregão Presencial n.º 50/2020.
1.FABRÍCIO COSTA CORRÊA - Matrícula Nº. 500.164
2.GABRIEL REIS PEREIRA - Matrícula Nº. 500.165
3.RAPHAEL DOS SANTOS COSTA – Matrícula N°. 500.170
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a 
partir de 25/01/2021. 
Publique-se.
Maricá, 25 de janeiro de 2021.
RENATO DA COSTA MACHADO 
PRESIDENTE DA AUTAQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS - SO-
MAR.

PORTARIA nº 49, DE 08 DE Fevereiro de 2021.
Prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Tomada de Contas Especial e substituição de servidor.
Considerando o estabelecido na Deliberação TCE/RJ n° 279, de 
24 de agosto de 2017, que dispõe sobre a instauração e orga-
nização de procedimentos de tomadas de contas no âmbito da 
administração pública, direta e indireta, estadual e municipal, e 
disciplina seu encaminhamento ao Tribunal de Contas;
Considerando as determinações do E. Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro, nos autos do Processo TCE-RJ n° 
817.151-5/2016, que determinou a instauração de Tomada de 
Contas Especial, referente aos Termos Aditivos n°s 01,02 e 03 ao 
Contrato n° 084/2013, celebrado entre o Município de Maricá e a 
empresa Petrobras Distribuidora;
Considerando a publicação da Portaria n° 1924, de 16 de novem-
bro de 2020, expedida pelo Exmo. Sr. Prefeito do Município de 
Maricá, instaurando o processo de Tomada de Contas Especial, 
determinando prazo para sua conclusão e dá outras providencias. 
Considerando a determinação constante no Art. 2° da Portaria 
n° 1924/2020, que a execução dos trabalhos de tomadas de 
contas especial devera ser realizado no prazo, máximo de 60 
dias(sessenta) dias, por Comissão de Tomada de Contas Especial 
a ser designada, por meio de Portaria expedida pelo Presidente 
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da Autarquia de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR.
O PRESIDENTE DA SOMAR, no uso das atribuições, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder prorrogação de prazo, até a data de 01/03/2021, 
para que a Comissão de Tomada de Contas Especial, criada pela 
Portaria n° 154, de 07 de dezembro de 2020, apresente e formule 
sua resposta conclusiva.
Art. 2° substituição de servidor: 
•Substituir a Servidora: Caroliny Figueiredo de Almeida, Matricula: 
500.017; pela Servidora: Fernanda Alves Silva Andrei, Matricula: 
500.015.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação dia 08 
de fevereiro de 2021. 
Maricá, 08 de fevereiro de 2021.
Renato da Costa Machado
Presidente da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Ma-
ricá – SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2021, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 833/2021.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – 
SOMAR E LLS COMERCIO E SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS EIRELI – ME. 
OBJETO: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉS-
TICOS E ELETRÔNICOS, ATRAVÉS DO DISPOSTO NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 46/2020 (REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 21527/2019, PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 05/2020).
VALOR: R$ 1.386,00 (MIL E TREZENTOS E OITENTA E SEIS 
REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COM-
PLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO 
MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO 
CORRELATA. 
PRAZO: ATÉ 31/12/2021
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.04.122.0001.2408; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 236;
NOTA DE EMPENHO: 137/2021;
DATA DE ASSINATURA: 21/01/2021
MARICÁ, 21 DE JANEIRO DE 2021.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR.

PORTARIA Nº 030, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO N.º 30/2021 REFERENTE AO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 833/2021
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
– SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em observância ao 
art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Muni-
cipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e 
fiscalizar o cumprimento do contrato nº 030/2021.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comis-
são de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 030/2021, cujo 
objeto é o CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTI-
COS E ELETRÔNICOS, através do disposto na Ata de Registro 
de Preços n.º 46/2020 (referente ao Processo Administrativo nº 
21527/2019, Pregão Presencial nº 05/2020).
1.TAIS BEZERRA DA COSTA – Matrícula N°. 500.088
2.THUANE MOTTA PROCACI – Matrícula N°. 500.320
3.PALLOMA DA COSTA CABRAL - Matrícula Nº. 500.085
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a 
partir de 21/01/2021. 
Publique-se.
Maricá, 21 de janeiro de 2021.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR.

DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDU-
OS E VARRIÇÃO
PORTARIA Nº 025, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 34/2019, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3069/2019.
O DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRI-
ÇÃO – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em observância 
ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Mu-
nicipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 34/2019, cujo objeto é o 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS, CONFORME ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 49/2018, REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 52/2017 (PROCESSO Nº 10134/2017).
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a com-
por a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 
34/2019 cujo objeto é a CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TERCEIRIZADOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS, 
CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 49/2018, RE-
FERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2017 (PROCESSO 
Nº 10134/2017).
1.JULIANA AZEREDO DE MORAES – Matrícula N°. 500.248
2.DEJANE MARQUES DA PAZ – Matrícula N°. 500.136
3.LEONARDO DA SILVA PROCACI - Matrícula Nº. 500.181
SUPLENTE: THIAGO RODRIGUES FARIA DA COSTA – Matrícula 
N°. 500.092
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a 
partir de 01/01/2021. 
Publique-se!
Maricá, em 03 de fevereiro de 2021.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRI-
ÇÃO – SOMAR

PORTARIA Nº 026, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 18/2020, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 5190/2020.
O DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRI-
ÇÃO – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em observân-
cia ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto 
Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamen-
tar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 18/2020, cujo objeto 
é o LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ÁLVARES DE 
CASTRO, Nº 394, CENTRO, MARICÁ/RJ, COM MATRÍCULA NO 
REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS SOB O Nº 46.395, DESTINAN-
DO-SE A INSTALAÇÃO DA BASE OPERACIONAL DA DIRETORIA 
OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a com-
por a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 
18/2020 cujo objeto é a LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO 
NA RUA ÁLVARES DE CASTRO, Nº 394, CENTRO, MARICÁ/RJ, 
COM MATRÍCULA NO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS SOB O 
Nº 46.395, DESTINANDO-SE A INSTALAÇÃO DA BASE OPERA-

CIONAL DA DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDU-
OS E VARRIÇÃO.
1.EVERTON FARIA DE ABREU – Matrícula N°. 500.091
2.DEJANE MARQUES DA PAZ – Matrícula N°. 500.136
3.JOELY MARIA NAHAMIAS DE FIGUEIREDO – Matrícula N°. 
500.141
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a 
partir de 01/01/2021. 
Publique-se!
Maricá, em 03 de fevereiro de 2021.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRI-
ÇÃO – SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 
- SOMAR
AVISO – AVISO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO
Processo Administrativo n.º 8363/2020 
Aviso de Penalidade
A Autarquia de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR vem, em 
conformidade com procedimento administrativo de apuração, as-
segurado o contraditório e a ampla defesa, com fundamento no 
art. 87, I da Lei nº 8666/93, aplicar advertência como punição a 
empresa URIB COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ Nº 13.417.073/0001-25, pela não 
apresentação de planilha realinhada por ocasião do Pregão Nº 
33/2020, declinando de vários itens. 
Maricá, 02 de dezembro de 2020. 
Gustavo Camacho 
Diretor Operacional de Obras Diretas
Autarquia de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
ORDEM DE REINICIO
ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE REINICIO, EM 01/02/2021 AO 
CONTRATO N° 52/2020 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
16005/2019.
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM – LOTEAMENTO OU-
ROMAR- SÃO JOSÉ DO IMBASSAÍ- 1° DISTRITO.
PARTES: SOMAR – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ E COFRANZA CONSTRUTORA LTDA.
MARICÁ, 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
MATRÍCULA: 500.208

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 
- SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 - SRP
Processo Administrativo n° 15259/2020
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Ma-
ricá informa Objeto:
Registro de preços para contratação de empresa especializada 
para fornecimento de blocos de concreto. Data: 25/02/2021 às 
14:00 horas. Os interessados em retirar o Edital deverão com-
parecer à Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- Caxito - Maricá /
RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) 
CD-RW virgem e uma resma, das 09h às 12hs e de 13:00h ás  
16:00hs, solicitar pelo e-mail cpl@somar.rj.gov.br ou através do 
site www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitações em anda-
mento>>editais>> SOMAR . Informações pelo sitio www.marica.
rj.gov.br. Telefone: 21 9-9182-0123.
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